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PORTARIA Nº 179, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2014. 

 

 

 

A DIRETORA DE GESTÃO INTERNA DA FUNDAÇÃO ESCOLA 

NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – ENAP, no uso das atribuições que lhe 

confere o Estatuto aprovado pelo Decreto nº 6.563, de 11 de setembro de 2008, publicado no 

Diário Oficial da União de 12 de setembro de 2008, alterado pelo Decreto nº 8.091, de 3 de 

setembro de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 4 de setembro de 2013 e conforme 

competência delegada pela Portaria nº 164, de 25 de agosto de 2011, publicada no Diário Oficial 

da União em 29 de agosto de 2011, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar a servidora Amanda Machado Marques, matrícula SIAPE nº 

1087725, CPF nº 877.792.266-20, como responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato de prestação de serviços para realização de exames médicos periódicos dos servidores 

da ENAP, Contrato nº 19/2014 (Processo nº 04600.000990/2014-81), celebrado com a empresa 

BSBMED – SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO - LTDA. 

 

Art. 2º Designar a servidora Eliene Pereira da Silva Dias, matrícula SIAPE nº 

1335351, CPF nº 305.013.002-44, como substituta eventual na ausência ou impedimento da 

titular. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

AÍLA VANESSA DAVID DE OLIVEIRA SOUSA 

 

 

 

  

Ato da Diretoria de Gestão Interna 

 
 


